
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DEPUTADO
MAURÍCIO ESKUDLARK

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE SANTA CATARINA

 
 
 

MOÇÃO
 
 

Aplaude ao Cabo PM Anderson Zendron, pelos relevantes
serviços prestados à comunidade de Benedito Novo, Santa
Catarina.

 
 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

 
- Parabeniza o Cabo PM Anderson ZENDRON, mat. 929913-

0, da 32ºBPM/2ªC/1°P/4°GP,  pelo seu ato de bravura.
 
- Na data de 02 de Abril de 2025, a polícia militar foi acionada

para uma ocorrência de suicídio, onde uma mulher de 22 anos estava prestes a tirar
sua vida. A mulher ao conversar com os policiais que estavam presentes na ocorrência,
se jogou no rio. Neste momento a ajuda do Cabo Zendron,  foi crucial para a retirada da
mulher do Rio Benedito. A ação rápida e corajosa do policial militar, evitou a tragédia e
salvou a vida da jovem.
 

 
requer o encaminhamento de MOÇÃO ao Cabo PM

Anderson ZENDRON, mat. 929913-0, da 32ºBPM/2ªC/1°P/4°GP,  do Estado de Santa
Catarina, nos seguintes termos:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Mauricio Eskudlark, aplaude o Cabo PM
Anderson ZENDRON, pelos relevantes serviços prestados à comunidade de
Benedito Novo. Atenciosamente, Deputado Julio Garcia -  Presidente

 
 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
Deputado Maurício Eskudlark
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Documento assinado eletronicamente por Maurício José
Eskudlark, em 10/04/2025, às 16:19.


